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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2023
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2023 - (Lei Municipal nº 0730/2021, de 02 de julho de 2021)
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR
CONTRATADO: ANA CAROLINE DE OLIVEIRA VOSS - CARGO: PROFESSOR – 20 HORAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 1º de fevereiro de 2023.
OBJETO: Aditivo da Contratação Temporária de Professor, com carga horária de 20 horas semanais.
VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de vigência de contrato temporário nº 001/2023, de 01.02.2023, que 

passará a ter duração de 1º de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.
DATA DO ADITIVO: 26 de janeiro de 2024. 
TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 002/2023
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 - (Lei Municipal nº 0730/2021, de 02 de julho de 2021)
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR
CONTRATADO: ANA PAULA PAULI RAIMUNDO. CARGO: PROFESSOR – 20 HORAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de fevereiro de 2023.
OBJETO: Aditivo da Contratação Temporária de Professor, com carga horária de 20 horas semanais.
VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de vigência de contrato temporário nº 002/2023, de 09.02.2023, que 

passará a ter duração de 09 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.
DATA DO ADITIVO: 26 de janeiro de 2024.
TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 003/2023
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 003/2023 - (Lei Municipal nº 0730/2021, de 02 de julho de 2021)
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR
CONTRATADO: JULIANE LEDIVINA SALBEGO - CARGO: PROFESSOR – 20 HORAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de fevereiro de 2023.
OBJETO: Aditivo da Contratação Temporária de Professor, com carga horária de 20 horas semanais.
VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de vigência de contrato temporário nº 003/2023, de 09.02.2023, que 

passará a ter duração de 09 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.
DATA DO ADITIVO: 26 de janeiro de 2024.
TAISLLER GUIMARÃES DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA N° 3938/2023 - 18.12.2023 - Concede Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal de 

Manfrinópolis, Estado do Paraná, e dá outras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita 
Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal n° 0157/2002 de 08.07.2002, Art. 80, com suas alterações posteriores, bem como conforme 
Processo nº 1565/2023 – SRH, de 19 de setembro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal Sra. CINTIA 
VILANTT, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, cadastrada sob matrícula nº 8881, 
a serem usufruídos no período de 29 de dezembro de 2023 até 27 de março de 2024, referente ao Período 
Aquisitivo de 01.04.2016 até 30.06.2022. Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na presente data. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 18 de setembro de 2023.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA Nº 3939/2024 - 16.01.2024
Concede Licença Prêmio proporcional a Servidora Pública Municipal e dá outras providências.
Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 08.07.2002, Art. 80, 
com suas alterações posteriores, bem como conforme Processo nº 225/2023 – SRH, de 06 de dezembro de 
2023, e CONSIDERANDO, a Portaria nº 3826/2023, de 13 de junho de 2023 que concede licença prêmio 
proporcional de 45 (quarenta e cinco) dias a Servidora Pública, referente ao Período Aquisitivo de 01.04.2014 
até 31.03.2019, RESOLVE: Art. 1° Conceder 45 (quarenta e cinco) dias restantes de Licença Prêmio a 
Servidora Pública Municipal Sra. MARIA NELSI SIQUEIRA, cadastrada na matrícula nº 9681, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM no Município de Manfrinópolis, Estado do 
Paraná, sendo 45 (quarenta e cinco) dias a serem usufruídos no período de 29 de janeiro de 2024 até 13 de 
março de 2024, referente ao Período Aquisitivo de 01.04.2014 até 31.03.2019.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na presente data.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 16 de janeiro de 2024.
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA N° 3954/2024 - 26.01.2024
Concede Jornada em Regime Suplementar a Servidora Pública Municipal, e dá outras providências.
Taisller Guimarães da Silva, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Seção VII – 
Da Jornada de Trabalho – com suas alterações posteriores, bem como conforme Ofício nº 03/2024, de 23 de 
janeiro de 2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Jornada em Regime Suplementar de 20 (vinte) horas semanais a Servidora Pública 
Municipal Sra. ELIZANGELA APARECIDA RAMOS FAVERO, portadora do RG sob nº 9.384.682-6 SESP/
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora III no Município de Manfrinópolis, Estado do 
Paraná, conforme Matrícula nº 8721, a contar a partir de 15 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, 
conforme disposições da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, § 1º e Art. 57 – Parágrafo 
Único, com suas alterações posteriores.

rt. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 26 de janeiro de 2024.
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 31, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 - Nomeia Servidora Pública Municipal junto ao Quadro 

Único de Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário e dá Outras Providências.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o estabelecido 
na Lei Municipal Nº 23 de 04 de abril de 2012 e suas alterações posteriores, bem como Lei Municipal Nº 34 
de 20 de junho de 2018 que Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do município de 
Salgado Filho,  RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, a partir de 01 de fevereiro de 2024, sob o Regime Jurídico Único Estatutário, a 
servidora JOANA HERMINIA MARINHO DE MELLO TONDO, portadora da Cédula de Identidade sob Nº 
8.***.***-8 e inscrita no CPF/MF sob Nº 050.***.***-85, aprovada no Concurso Público Municipal nº 01/2023, 
realizado nos termos delineados pelo Edital de Abertura nº 01, datado de 10 de abril de 2023, e suas 
alterações posteriores, com  classificação final dos cargos mediante Edital de Nº 01, de 16 de agosto de 
2023, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social com carga horária de 30 horas 
semanais, de acordo com o Anexo I e II, Grupo Ocupacional Profissional Classe “B”- Tabela “A”, Nível 01,  
da Lei Municipal Nº 23 de 04 de abril de 2012, alterado pela Lei Municipal Nº 15 de 27 de março de 2013.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao vigésimo nono dia do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. NILMAR FRANCISCO RECH - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO N° 1709/2024 - 23.01.2024
Exonera a pedido por motivos de aposentadoria por tempo de contribuição, Servidora Pública Municipal de 

Manfrinópolis/PR., e dá outras providências. Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº Lei Municipal nº 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 41, Inciso V e Art. 42, com suas alterações posteriores, bem 
como conforme Processo nº 012/2024 – SRH, de 23 de janeiro de 2024, DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada a pedido por motivos de aposentadoria por tempo de contribuição, a Sra. NEUSA 
MARIA SCHU TONEL, cadastrada sob matrícula nº 1641, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a partir da presente data (23 de janeiro de 
2024), conforme disposições da Lei Municipal nº 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 41, Inciso V, Art. 42, com 
suas alterações posteriores, bem como conforme Processo nº 012/2024 – SRH, de 23 de janeiro de 2024.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 

2024. Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO N° 1710/2024 - 23.01.2024. Nomeia Diretor do Departamento de Interior do Município de 

Manfrinópolis, e dá outras providências. Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 9º, II, bem como pela Lei Municipal nº 529/2014, de 14 de maio de 2014, 
com suas alterações posteriores, DECRETA: Art. 1° Fica nomeado o Sr. ADRIANO KOCH, para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INTERIOR no Município de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, Nível 3-C, devendo perceber a remuneração prevista em Lei, a contar da 
presente data (23 de janeiro de 2024). Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 23 
de janeiro de 2024. Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO N° 1711/2024 - 24.01.2024 - Nomeia Servidora Pública 

Municipal junto ao Quadro Único de Pessoal, sob Regime Jurídico 
Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, referente ao 
Concurso Público nº 001/2023, de 04.04.2023, e dá outras providências. 
Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio 
de 2014, com suas alterações posteriores, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Sra. KEILA SUPTITZ DE BRITTO, portadora 
do RG nº 14.464.372-0 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento 
EFETIVO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 5, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o 
Anexo I, Código AS, Grupo Ocupacional 008, Nível 001, conforme Lei 
Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações 
posteriores, fazendo parte integrante do Quadro Único de Pessoal sob 
Regime Jurídico Estatutário do Município de Manfrinópolis, Estado do 
Paraná, a partir da presente data (24 de janeiro de 2024).

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2024. Taisller Guimarães da 
Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
DECRETO N° 1712/2024 - 24.01.2024 - Nomeia Servidor Público 

Municipal junto ao Quadro Único de Pessoal, sob Regime Jurídico 
Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, referente ao 
Concurso Público nº 001/2023, de 04.04.2023, e dá outras providências. 
Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio 
de 2014, com suas alterações posteriores. RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. DOUGLAS REGES KOCH, portador do RG nº 
14.212.251-0 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento EFETIVO 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 6, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Anexo I, Código 
AS, Grupo Ocupacional 008, Nível 001, conforme Lei Municipal n° 
0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações posteriores, 
fazendo parte integrante do Quadro Único de Pessoal sob Regime 
Jurídico Estatutário do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, 
a partir da presente data (24 de janeiro de 2024).

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2024. Taisller Guimarães da 
Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETO N° 1713/2024 - 24.01.2024 - Nomeia Servidora Pública 

Municipal junto ao Quadro Único de Pessoal, sob Regime Jurídico 
Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, referente ao 
Concurso Público nº 001/2023, de 04.04.2023, e dá outras providências. 
Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio 
de 2014, com suas alterações posteriores, RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Sra. MARCIA CORDEIRO, portadora do RG nº 
10.323.717-3 SSP/PR, para ocupar o cargo de provimento EFETIVO 
de MOTORISTA DE VEICULOS LEVES – SEDE, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Anexo I, Código 
VL, Grupo Ocupacional 003, Nível 005, conforme Lei Municipal n° 
0529/2014, de 14 de maio de 2014, com suas alterações posteriores, 
fazendo parte integrante do Quadro Único de Pessoal sob Regime 
Jurídico Estatutário do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, 
a partir da presente data (24 de janeiro de 2024).

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal 
em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 24 de janeiro 
de 2024. Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 3946/2024 - 22.01.2024 Concede férias proporcionais 

a Servidora Pública Municipal e dá outras providências. Taisller 
Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, 
com suas alterações posteriores, bem como conforme Processo nº 
005/2024 – SRH, de 19 de janeiro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º Conceder 05 (cinco) dias proporcionais de férias a Servidora 
Pública Municipal Sra. IRACEMA MARIA BAZOTTI FOGAÇA, 
cadastrada na Matrícula nº 1251, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO no Município 
de Manfrinópolis, Estado do Paraná, sendo 05 (cinco) dias a serem 
usufruídos no período de 25 de janeiro de 2024 até 29 de janeiro de 
2024, referente ao Período Aquisitivo 01.10.2021 até 30.09.2022, e 25 
(vinte e cinco) dias a serem usufruídos futuramente.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.  Gabinete do Prefeito 
Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 22 de janeiro de 2024. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 3947/2024 - 22.01.2024 Concede férias proporcionais 

a Servidor Público Municipal e dá outras providências.Taisller 
Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, 
com suas alterações posteriores, bem como conforme Processo nº 
582/2024, de 19 de janeiro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias proporcionais de férias ao Servidor 
Público Municipal Sra. ANTONIO ALUPP FOGAÇA, cadastrado na 
Matrícula nº 1012128, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE no Município de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, sendo 10 (dez) dias a serem usufruídos no período 
de 25 de janeiro de 2024 até 03 de fevereiro de 2024, referente ao 
Período Aquisitivo 05.01.2023 até 04.01.2024, e 20 (vinte) dias a serem 
usufruídos futuramente.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito 
Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 22 de janeiro de 2024. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 3948/2024 - 22.01.2024 Concede férias proporcionais 

a Servidora Pública Municipal, e dá outras providências. Taisller 
Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, 
com suas alterações posteriores, bem como conforme Processo nº 
006/2024 – SRH, de 19 de janeiro de 2024, e CONSIDERANDO, a 
Portaria nº 3509/2022, de 06 de janeiro de 2022 que concede férias 
proporcionais a Servidora Pública, referente ao Período Aquisitivo de 
01.06.2020 até 31.05.2021, RESOLVE: Art. 1° Conceder 15 (quinze) 
dias restantes de férias a Servidora Pública Municipal Sra. ADRIANA 
INÊS MERLINI ORZECHOSKI, cadastrada sob a matrícula nº 1541, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de DOCUMENTADORA no 
Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a serem usufruídos no 
período de 22 de janeiro de 2024 até 05 de fevereiro de 2024, referente 
ao Período Aquisitivo de 01.06.2020 até 31.05.2021. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.  Gabinete do Prefeito Municipal 
em Exercício de Manfrinópolis, em 22 de janeiro de 2024. Taisller 
Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 3951/2024 - 22.01.2024. Concede férias a Servidor Público Municipal, e dá 

outras providências. Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com suas alterações posteriores, bem como conforme 
Processo nº 007/2024 - SRH, de 22 de janeiro de 2024, RESOLVE: Art. 1° Conceder 30 (trinta) 
dias de férias ao Servidor Público Municipal Sr. ALTAIR PANZERA, cadastrado sob matrícula n° 
1451, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS no 
município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a serem usufruídos no período de 22 de janeiro de 
2024 até 20 de fevereiro de 2024, referente ao Período Aquisitivo de 17.06.2022 a 16.06.2023. Art. 
2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 22 de janeiro de 2024. Taisller 
Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 3949/2024 - 22.01.2024 Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal e dá outras 

providências. Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 0502/2013 de 03.07.2013, Art. 1º, Art. 2º, bem 
como conforme Atestado Médico de 16 de janeiro de 2024 e Processo nº 008/2024 – SRH, de 22 de janeiro de 2024, 
RESOLVE:   Art. 1º Conceder Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal Sra. CLAUDIA FAVERO, cadastrada 
sob matrícula nº 1012147, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Sistemas de Saúde, 
sendo 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade no período de 14 de janeiro de 2024 até 12 de maio de 2024 e 
60 (sessenta) dias de Prorrogação de Licença Maternidade no período de 13 de maio de 2024 até 11 de julho de 2024, 
totalizando assim, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade conforme Atestado Médico de 16 de janeiro de 
2024. Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor com data retroativa a 14 de janeiro 
de 2024. Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 22 de janeiro de 2024. Taisller Guimarães 
da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - Edital de Habilitação nº 034/2024 
 – Referente ao Edital nº 025/2024 de Convocação 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE MANFRINÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a homologação do resultado do Concurso Público para Provimento de Cargos pertencentes ao 
Quadro de Pessoal do Município, e documentos apresentados, DECLARA os candidatos habilitados/aptos 
relacionados no Anexo I deste Edital a comparecerem no setor de Recursos Humanos dentro dos prazos 
previstos na legislação municipal vigente, com vistas à nomeação para tomar posse e exercício no cargo de 
provimento efetivo correspondente. 
O descumprimento dos prazos acarretará a exclusão do candidato e a perda do direito a vaga. 
Este Edital entra em vigor na presente data. Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2024. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 
 
ANEXO I - CANDIDATOS HABILITADOS/APTOS 
Os candidatos abaixo relacionados foram considerados habilitados/aptos: 
CARGO: MECÂNICO 
NOME:  
LUCIANO FELEZ 
 
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
NOME:  
VALDERY FLORES DE QUADROS 
NEREU CORREA BECKER 
SIMIAO CORREA BECKER 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - Edital de Habilitação nº 035/2024 
 – Referente ao Edital nº 026/2024 de Convocação 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE MANFRINÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a homologação do resultado do Concurso Público para Provimento de Cargos pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Município, e documentos apresentados, DECLARA a candidata habilitada/apta 
relacionada no Anexo I deste Edital a comparecer no setor de Recursos Humanos dentro dos prazos 
previstos na legislação municipal vigente, com vistas à nomeação para tomar posse e exercício no cargo de 
provimento efetivo correspondente. O descumprimento dos prazos acarretará a exclusão do candidato e a 
perda do direito a vaga. Este Edital entra em vigor na presente data. 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2024. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 
ANEXO I - CANDIDATA HABILITADA/APTA 
A candidata abaixo relacionada foi considerada habilitada/apta: 
CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO 
NOME:  
CRISTIANE DE SIQUEIRA MALINOSKI 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 3950/2024 - 22.01.2024 Concede prorrogação da licença para tratamento de saúde a 

Servidor Público Municipal, e dá outras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal 
de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, bem 
como conforme Atestado Médico de 17 de janeiro de 2024, e CONSIDERANDO, a Portaria nº 3476/2021, 
de 11 de novembro de 2021 que concede licença para tratamento de saúde a Servidor Público, conforme 
Atestado Médico de 05 de novembro de 2021, CONSIDERANDO, a Portaria nº 3589/2022, de 30 de maio de 
2022 que concede prorrogação da licença para tratamento de saúde a Servidor Público, conforme Atestado 
Médico de 01 de agosto de 2023, CONSIDERANDO, a Portaria nº 3849/2023, de 08 de agosto de 2023 que 
concede prorrogação da licença para tratamento de saúde a Servidor Público, conforme Atestado Médico 
de 05 de agosto de 2023, e RESOLVE:

Art. 1° Conceder prorrogação da licença para tratamento de saúde ao Servidor Público Municipal Sr. JOEL 
LUZ DE LARA, cadastrado sob matrícula n° 8011, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR 
DE TRATOR AGRÍCOLA no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a partir de 17 de janeiro de 2024, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Atestado Médico de 17 de janeiro de 2024.

Art. 2º A remuneração correspondente ao período de Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde 
será paga diretamente pelo INSS. Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor com data retroativa a 17 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 22 de janeiro de 2024. Taisller 
Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 3952/2024 - 26.01.2024 Designa o Pregoeiro e equipe de apoio para o Exercício de 2024 

e dá outras providências. Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, as quais lhe são conferidas por Lei; RESOLVE:

Art. 1º Designar o Pregoeiro e a equipe de apoio para o Exercício de 2024 que ficará assim constituída: 
- JOZINEI DOS SANTOS, portador do CPF: 523.120.112-04 como Pregoeiro para o exercício de 2024; - 
Isabel Carolina Mochnacz, portadora do CPF: 027.987.149-07 e Susana Francisconi, portadora do CPF: 
034.419.409-46 como equipe de apoio. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 26 de janeiro de 2024. Taisller 

Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 22.800.099,63 24.340.957,9822.600.912,26

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 350.000,00540.726,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 22.800.099,63 23.990.957,9822.060.186,26

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.016.021,92 5.355.010,764.972.200,70

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 4.514.419,73 4.819.509,684.474.980,63

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 24.340.957,98  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 350.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 23.990.957,98  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 3.838.553,28 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 3.454.697,95 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 1.679.367,06 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

1.750,00 27.424,47 (25.674,47)RECEITA DE CAPITAL

1.750,00 27.424,47 (25.674,47)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

1.750,00 27.424,47 (25.674,47)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.750,00 27.424,47 (25.674,47)

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 385.750,00 321.509,60 64.240,40321.509,60 314.094,39 44.209,180,00

385.750,00 321.509,60 64.240,40Investimentos 321.509,60 314.094,39 44.209,180,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 385.750,00 321.509,60 64.240,40321.509,60 314.094,39 44.209,180,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(294.085,13)269.205,42 (24.879,71) VALOR (III)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023/Semestre Julho-Dezembro

R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 26.433.878,10 26.613.735,88 29.374.667,95
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-
A, § 1º, da CF) (VII)

814.291,28 50.000,00 400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

25.619.586,82 26.563.735,88 28.974.667,95

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 32.00% 8.458.840,99 8.516.395,48 9.399.893,74

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 28.80% 7.612.956,89 7.664.755,93 8.459.904,37

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2014-4634-988). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 15:57.
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ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS  
LEI Nº 0845/2024 - 29.01.2024 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Especial, no 
orçamento geral do corrente exercício. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
PREFEITO MUNICIPAL sancionei, a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a abrir um Crédito 
Adicional Especial, no orçamento geral do exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 995.000,00 
(Novecentos e noventa e cinco mil reais), destinados as especificações a seguir: 
EAN – ESPECIAL POR ANULAÇÃO 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06002 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0004.2027 Manutenção das Atividades da CONSUD – Consórcio Intermunicipal de Saúde 

Sudoeste 
1861 EAN 3390300000 Material de Consumo 303 300.000,00 
1862 EAN 3390330000 Passagens e Despesas com Locomoção 303 40.000,00 
1862 EAN 3390390000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 303 625.000,00 
10.301.0004.2060 Manutenção das Atividades do Consórcio Paraná Saúde 
1863 EAN 3371700000 Rateio Pela Participação em Consórcio Público 303 30.000,00 
TOTAL 995.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade com a 
autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos da anulação parcial e ou total de dotações, 
conforme abaixo: 
EAN – ESPECIAL POR ANULAÇÃO 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0004.2022 Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 
1520 3390320000 Material, Bem, ou Serviço Para Distribuição 

Gratuita 
303 50.000,00 

10.301.0004.2025 Manutenção das Ações e Serviços Públicos da Atenção Básica em Saúde 
1630 3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 303 145.000,00 
1660 3390300000 Material de Consumo 303 200.000,00 
1690 3390320000 Material, Bem ou Serviços Para Distribuição 

Gratuita 
303 100.000,00 

1760 3390390000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 303 500.000,00 
TOTAL 995.000,00 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal de Manfrinópolis autorizado a proceder às alterações necessárias 
nas Leis Municipais nºs 752/2021 de 14 de dezembro de 2021 – Programa Plurianual 2022-2025 e 825/2023 
de 31 de agosto de 2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO, em decorrência do presente Crédito Especial. 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2024. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
LEI Nº 0846/2024 - 29.01.2024 - Concede atualização salarial aos servidores ocupantes de cargos de 

provimento efetivo e comissionados da Câmara Municipal de Manfrinópolis, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou, e eu 

PREFEITA MUNICIPAL sancionei, a seguinte Lei:
Art. 1 Fica concedido a partir de 1º de janeiro de 2024, atualização salarial dos vencimentos dos cargos 

de provimento efetivo e comissionados, da Câmara Municipal de Manfrinópolis, em decorrência das perdas 
inflacionárias ocorridas no ano de 2023 em valor correspondente a 3,71% (três virgula setenta e um por 
cento), considerando o INPC acumulado no período de 01 de janeiro de 2023 e dezembro de 2023.

Art. 2º O reajuste de que trata o art. 1° será incorporado aos vencimentos dos servidores efetivos e 
comissionados a partir de 1º de janeiro de 2024.

Art. 3º As despesas de que trata esta Lei correrão por conta do orçamento vigente do Poder Legislativo, 
suplementadas se necessário. Art. 4°   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 
2024. Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
LEI Nº 0847/2024 - 29.01.2024 - Revisa os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal 

de Manfrinópolis, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou, e eu, Presidente da Mesa, promulgo a seguinte LEI: 
Art. 1° – Os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Manfrinópolis, fixados 

pelos artigos 1º, 2º da Lei Municipal nº 0608/2016, de 14 de junho de 2016, ficam revisados a partir de 1º de 
janeiro de 2024, em 3,71% (três virgula setenta e um por cento), referente a 100% (cem por cento) da inflação 
acumulada no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, medida pelo INPC (IBGE). 

Parágrafo único. A aplicação integral do percentual de revisão dos subsídios dos Vereadores fica 
condicionada ao limite determinado pela alínea “d”, do inciso VI, do art. 29, da Constituição República 
Federativa do Brasil, com redação do art., 1º da Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 
2024. Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito em exercício, NILMAR FRANCISCO RECH nos no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve: 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Licitação nº: 07/2023 
b) Modalidade: Tomada de Preço 
c) Data Homologação: 29/01/2024 
d) Objeto da Licitação: O objeto do presente é a Licitação é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DE COBERTURA DE BARRACÃO INDUSTRIAL” para o município de Salgado 
Filho-PR. 
e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 5519 - CLAUDIMAR MOTTA DA SILVA - EIRELI (10.646.618/0001-87) 
Item 1 ---------------- R$ 104.000,00 
NILMAR FRANCISCO RECH - Prefeito em Exercício. Salgado Filho,29/01/2024 
 
 

 

  Prefeitura Municipal de Salgado Filho 
Rua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro 
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná 
76.205.699/0001-98      4635641202 
http://www.salgadofilho.pr.gov.br 

Tomada de Preço 
07/2023 

Processo Administrativo: 
Tomada de Preço 
Data do Processo: 

25/11/2023 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL(V) = (III + IV) 0,00

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2023

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 24.340.957,98
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, art. 48 - Anexo 6

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

10.339.693,50 43,10

12.955.117,31 54,00

12.307.361,44 51,30

-5.731.907,78 -23,89

28.789.149,58 120,00

0,00 0,00

5.355.010,76 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.838.553,28 16,00

1.679.367,06 7,00

0,00 7.529.878,27

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 24.340.957,98

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 23.990.957,98

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 11.659.605,58 48,60

23.990.957,98Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 947.452,94 1.866.165,53 1.782.297,64

Dívida Mobiliária 947.368,48 1.866.165,53 1.758.271,85

Dívida Contratual 84,46 0,00 24.025,79

Empréstimos 84,46 0,00 24.025,79

   Internos 84,46 0,00 24.025,79

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.856.943,91 1.858.774,97 7.513.597,18

  Disponibilidade de Caixa 2.856.943,91 1.858.774,97 7.513.597,18

    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.339.405,58 3.276.019,89 9.015.118,92

    (-) Restos a pagar processados 421.108,52 1.417.244,88 1.498.909,07

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 61.353,15 0,04 2.612,67

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (1.909.490,97) 7.390,56 (5.731.299,54)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 22.600.912,26 22.800.099,63 24.340.957,98

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 540.726,00 0,00 350.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 22.060.186,26 22.800.099,63 23.990.957,98

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 4,29 8,18 7,43

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (8,66) 0,03 (23,89)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 26.472.223,51 27.360.119,56 28.789.149,58

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 23.825.001,16 24.624.107,60 25.910.234,62

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 1.000.000,00 720.000,001.720.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 6.398.276,73 9.324.167,6915.722.444,42

   Investimentos 6.184.682,04 9.054.771,9615.239.454,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 213.594,69 269.395,73482.990,42

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 6.398.276,73 9.324.167,6915.722.444,42

8.604.167,695.398.276,7314.002.444,42RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0010.339.693,50823.509,62 830.295,25 848.621,48 820.813,27 834.928,78 836.636,77 776.353,49 813.739,58 770.590,73 771.818,60 719.466,83 1.492.919,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,009.825.470,10778.869,10 774.044,73 779.752,01 755.786,80 750.150,77 751.568,76 754.486,32 788.866,35 770.590,73 771.818,60 698.516,83 1.451.019,10Pessoal Ativo

0,008.109.363,61641.689,71 637.386,51 642.329,27 623.099,15 615.725,34 616.254,71 620.900,10 652.535,54 638.461,36 642.838,75 576.988,62 1.201.154,55     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,001.716.106,49137.179,39 136.658,22 137.422,74 132.687,65 134.425,43 135.314,05 133.586,22 136.330,81 132.129,37 128.979,85 121.528,21 249.864,55     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,00514.223,4044.640,52 56.250,52 68.869,47 65.026,47 84.778,01 85.068,01 21.867,17 24.873,23 0,00 0,00 20.950,00 41.900,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0010.339.693,50823.509,62 830.295,25 848.621,48 820.813,27 834.928,78 836.636,77 776.353,49 813.739,58 770.590,73 771.818,60 719.466,83 1.492.919,10DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

24.340.957,98RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

350.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

23.990.957,98RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

10.339.693,50DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 43,1%

12.955.117,31LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

12.307.361,44LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a")

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023

R$ 1,00

PODER EXECUTIVO

Do Exercício

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)¹

Demais
Obrigações
FinanceirasDe Exercícios

Anteriores

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a-(b+c+d+e)-f) (h) (i) = (g-h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 3.469,26 0,0019.013,51 0,00 0,000,002.148.725,16 2.129.711,65 2.126.242,39

     Recursos Não Vinculados de Impostos 0,00 3.469,26 0,0019.013,51 0,00 0,000,002.030.631,20 2.011.617,69 2.008.148,43

     Outros Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00118.093,96 118.093,96 118.093,96

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,003.324.485,70 3.324.485,70 3.324.485,70

Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,008.832,24 8.832,24 8.832,24

     Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

     Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,008.832,24 8.832,24 8.832,24

Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,001.429.142,29 1.429.142,29 1.429.142,29

     Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,001.257.802,55 1.257.802,55 1.257.802,55

     Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00171.339,74 171.339,74 171.339,74

Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00511.069,16 511.069,16 511.069,16

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,001.018.118,51 1.018.118,51 1.018.118,51
     Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação,
Saúde e Assistência)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

     Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,001.018.118,51 1.018.118,51 1.018.118,51

Demais Vinculações Legais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00357.145,71 357.145,71 357.145,71
     Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à
Saúde)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00-203.070,15 -203.070,15 -203.070,15

     Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00528.919,58 528.919,58 528.919,58
     Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e
Previdência)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

     Outras Vinculações Legais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,0031.296,28 31.296,28 31.296,28

Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

Outras Vinculações 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00177,79 177,79 177,79

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00
     Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)²

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

     Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

     Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,00 3.469,26 0,0019.013,51 0,00 0,000,005.473.210,86 5.454.197,35 5.450.728,09

FONTE: Sistema e-Pública (2121-2416-973). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 15:58.

Nota: ¹Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
Nota: ²Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.700.000,00 44.701.724,51 6.431.332,80 28.037.698,73 6.435.232,80 28.037.698,7316.664.025,78 16.664.025,78 26.721.670,93 0,00

DESPESAS CORRENTES 26.437.180,00 28.859.280,09 4.053.326,44 21.639.422,00 4.057.226,44 21.639.422,007.219.858,09 7.219.858,09 21.232.388,46 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.985.200,00 12.881.394,64 2.149.535,93 9.825.470,10 2.149.535,93 9.825.470,103.055.924,54 3.055.924,54 9.825.470,10 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 280.000,00 285.000,00 48.826,51 282.094,04 48.826,51 282.094,042.905,96 2.905,96 282.094,04 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.171.980,00 15.692.885,45 1.854.964,00 11.531.857,86 1.858.864,00 11.531.857,864.161.027,59 4.161.027,59 11.124.824,32 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 11.142.820,00 15.722.444,42 2.378.006,36 6.398.276,73 2.378.006,36 6.398.276,739.324.167,69 9.324.167,69 5.489.282,47 0,00

INVESTIMENTOS 10.692.820,00 15.239.454,00 2.342.167,18 6.184.682,04 2.342.167,18 6.184.682,049.054.771,96 9.054.771,96 5.275.687,78 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 450.000,00 482.990,42 35.839,18 213.594,69 35.839,18 213.594,69269.395,73 269.395,73 213.594,69 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00120.000,00 120.000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.700.000,00 44.701.724,51 6.431.332,80 28.037.698,73 6.435.232,80 28.037.698,7316.664.025,78 16.664.025,78 26.721.670,93 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 37.700.000,00 44.701.724,51 6.431.332,80 28.037.698,73 6.435.232,80 28.037.698,7316.664.025,78 16.664.025,78 26.721.670,93 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 3.824.023,64 5.750.457,95 3.820.123,64 5.750.457,95(5.750.457,95) (5.750.457,95) 7.066.485,75 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 37.700.000,00 44.701.724,51 10.255.356,44 33.788.156,68 10.255.356,44 33.788.156,6810.913.567,83 10.913.567,83 33.788.156,68 0,00

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023

R$ 1,00

FONTE: Sistema e-Pública (1670-1873-464). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 16:11.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

PREFEITA MUNICIPAL

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA

CONTADOR

ISABEL CAROLINA MOCHNACZ

CONTROLADOR INTERNO

TIAGO CUSTIN NESI

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00100,00 0,00 0,00TOTAL (I) =

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

RECEITAS CORRENTES (I) 2.256.168,76 2.556.759,80 2.029.844,64 2.099.662,30 2.461.541,73 2.143.524,57 2.416.745,90 2.117.016,14 2.288.762,60 1.961.733,60 2.743.356,80 3.409.527,30 28.484.644,14 37.842.693,10

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 93.591,04 76.084,31 99.590,23 85.463,29 87.355,75 78.812,33 99.776,33 161.764,65 97.218,94 85.821,71 90.176,89 115.826,16 1.171.481,63 1.383.572,40

      IPTU 8.712,25 1.706,91 2.286,31 920,54 2.586,78 2.326,96 853,66 3.007,05 44.822,53 7.847,06 6.535,82 3.832,90 85.438,77 221.000,00

      ISS 47.000,75 38.139,92 48.148,44 36.019,43 42.525,95 33.230,99 40.628,56 42.167,88 37.779,15 37.577,10 44.880,06 54.711,16 502.809,39 438.100,00

      ITBI 11.361,93 8.363,72 8.709,79 12.127,58 6.869,56 10.719,51 29.155,56 84.426,22 2.717,86 15.528,49 11.244,27 19.830,36 221.054,85 192.572,40

      IRRF 22.928,97 27.733,75 34.701,42 32.219,71 31.489,58 31.434,87 28.820,37 30.997,53 8.971,44 15.991,83 14.547,58 32.718,48 312.555,53 415.800,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.587,14 140,01 5.744,27 4.176,03 3.883,88 1.100,00 318,18 1.165,97 2.927,96 8.877,23 12.969,16 4.733,26 49.623,09 116.100,00

   Contribuições 1.437,89 2.203,39 1.698,50 1.976,79 962,09 1.389,53 3.749,88 232,58 448,38 432,10 1.703,03 5.071,73 21.305,89 66.000,00

   Receita patrimonial 36.765,08 27.725,11 40.687,92 28.598,53 42.859,81 33.037,74 27.891,88 30.045,16 43.882,71 36.299,17 43.534,95 48.404,59 439.732,65 186.991,65

      Rendimentos de Aplicação Financeira 36.765,08 27.725,11 40.687,92 28.598,53 42.859,81 33.037,74 27.891,88 30.045,16 43.882,71 36.299,17 43.534,95 48.404,59 439.732,65 166.291,65

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.700,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 1.853,29 2.282,18 2.212,07 32.170,44 39.815,22 76.415,96 3.756,25 9.308,00 11.112,71 2.897,68 1.995,67 2.034,05 185.853,52 314.127,60

   Transferências correntes 2.116.724,32 2.431.995,70 1.885.655,92 1.950.654,16 2.287.119,46 1.953.543,68 2.281.359,30 1.915.665,75 2.136.099,86 1.835.457,71 2.605.678,36 3.230.286,28 26.630.240,50 35.892.001,45

      Cota parte do FPM 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 16.609.589,83 23.485.000,00

      Cota parte do ICMS 390.368,65 318.030,97 357.568,53 373.963,57 455.553,73 385.907,57 402.548,73 456.629,10 453.520,20 487.355,51 452.026,58 649.224,87 5.182.698,01 6.500.000,00

      Cota parte do IPVA 142.962,90 50.875,52 36.086,28 26.162,70 29.183,00 13.008,38 7.923,61 9.011,81 8.907,07 6.846,56 5.129,83 11.599,62 347.697,28 500.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 4.441,21 3.167,11 3.925,05 4.184,39 3.762,84 4.692,17 4.262,98 3.794,48 4.917,65 5.493,67 4.501,38 4.981,77 52.124,70 90.000,00

      Transferências do FUNDEB 143.671,50 122.494,19 125.925,14 118.204,74 136.711,31 113.762,86 107.757,22 123.424,68 112.416,82 123.695,69 130.662,12 166.406,66 1.525.132,93 2.000.000,00

      Outras transferências correntes 100.271,44 136.518,39 260.451,94 168.553,04 261.873,49 128.990,09 132.196,40 219.344,63 434.177,36 167.332,17 657.853,09 245.435,71 2.912.997,75 3.295.001,45

   Outras receitas correntes 5.797,14 16.469,11 0,00 799,09 3.429,40 325,33 212,26 0,00 0,00 825,23 267,90 7.904,49 36.029,95 0,00

DEDUÇÕES (II) 374.556,23 434.660,49 299.855,72 332.779,23 377.706,88 342.179,55 278.495,62 314.579,22 285.044,79 308.885,93 363.445,94 431.496,56 4.143.686,16 5.842.400,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 374.556,23 434.660,49 299.855,72 332.779,23 377.706,88 342.179,55 278.495,62 314.579,22 285.044,79 308.885,93 363.445,94 431.496,56 4.143.686,16 5.842.400,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.881.612,53 2.122.099,31 1.729.988,92 1.766.883,07 2.083.834,85 1.801.345,02 2.138.250,28 1.802.436,92 2.003.717,81 1.652.847,67 2.379.910,86 2.978.030,74 24.340.957,98 32.000.293,10

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 100.000,00 0,00 350.000,00 500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.881.612,53 2.122.099,31 1.729.988,92 1.766.883,07 2.083.834,85 1.801.345,02 2.138.250,28 1.802.436,92 1.753.717,81 1.652.847,67 2.279.910,86 2.978.030,74 23.990.957,98 31.500.293,10

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 1.881.612,53 2.122.099,31 1.729.988,92 1.766.883,07 2.083.834,85 1.801.345,02 2.138.250,28 1.802.436,92 1.753.717,81 1.652.847,67 2.279.910,86 2.978.030,74 23.990.957,98 31.500.293,10

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, art. 48 - ANEXO 06

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023/Semestre Julho-Dezembro

R$ 1,00

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

PODER EXECUTIVO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 29.374.667,95
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 28.974.667,95
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 28.661.803,95

VALOR ATÉ O SEMESTRE

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 12.445.410,26 43,42
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 15.477.374,13 54,00
Limite Prudencial (Parag. Único, art. 22 da LRF) 14.703.505,42 51,30
Limite de Alerta (Incisos II do §1º do art. 59 da LRF) 13.929.636,72 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida -7.145.501,42 -24,66
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 34.769.601,54 120,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 9.399.893,74 32,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.635.946,87 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.028.226,76 7,00

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)
Valor Total 3.469,26 5.450.728,09
FONTE: Sistema e-Pública (1464-5932-456). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 15:59.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023/Semestre Julho-Dezembro

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.065.163,27 1.271.659,34 1.280.111,22

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 1.065.163,27 1.271.659,34 1.280.111,22

Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA - ESTRADA VICINAL MUNICIPAL/GALPÃO -
AGENCIA DE FOMENTO DO PR

917.523,21 1.133.343,63 1.153.206,65

OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AGENCIA DE
FOMENTO DO PR

147.640,06 138.315,71 126.904,57

DEDUÇÕES (II) 3.320.562,01 5.241.691,72 8.425.612,64

Disponibilidade de Caixa¹ 3.316.393,47 5.237.283,90 8.421.444,10

Disponibilidade de Caixa Bruta 3.458.488,64 5.324.269,73 8.421.444,10

(-) Restos a Pagar Processados 142.095,17 0,00 0,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 86.985,83 0,00

Demais Haveres Financeiros 4.168,54 4.407,82 4.168,54

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I–II) -2.255.398,74 -3.970.032,38 -7.145.501,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.433.878,10 26.613.735,88 29.374.667,95
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-
A, § 1º, da CF)

814.291,28 50.000,00 400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

25.619.586,82 26.563.735,88 28.974.667,95

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 4,16 4,79 4,42

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -8,80 -14,95 -24,66

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 30.743.504,18 31.876.483,06 34.769.601,54

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 27.669.153,76 28.688.834,75 31.292.641,39

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 541.137,93 406.217,64 271.217,64

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1848-2093-963). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 15:57.

1

2 Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha Precatórios

A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor da linha
"Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar processados (RPP) no item
"Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do
montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023/Semestre Julho-Dezembro

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.065.163,27 1.271.659,34 1.280.111,22

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 1.065.163,27 1.271.659,34 1.280.111,22

Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA - ESTRADA VICINAL MUNICIPAL/GALPÃO -
AGENCIA DE FOMENTO DO PR

917.523,21 1.133.343,63 1.153.206,65

OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AGENCIA DE
FOMENTO DO PR

147.640,06 138.315,71 126.904,57

DEDUÇÕES (II) 3.320.562,01 5.241.691,72 8.425.612,64

Disponibilidade de Caixa¹ 3.316.393,47 5.237.283,90 8.421.444,10

Disponibilidade de Caixa Bruta 3.458.488,64 5.324.269,73 8.421.444,10

(-) Restos a Pagar Processados 142.095,17 0,00 0,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 86.985,83 0,00

Demais Haveres Financeiros 4.168,54 4.407,82 4.168,54

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I–II) -2.255.398,74 -3.970.032,38 -7.145.501,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.433.878,10 26.613.735,88 29.374.667,95
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-
A, § 1º, da CF)

814.291,28 50.000,00 400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

25.619.586,82 26.563.735,88 28.974.667,95

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 4,16 4,79 4,42

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -8,80 -14,95 -24,66

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 30.743.504,18 31.876.483,06 34.769.601,54

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 27.669.153,76 28.688.834,75 31.292.641,39

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 541.137,93 406.217,64 271.217,64

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1848-2093-963). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 15:57.

1

2 Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram
pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha Precatórios

A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor da linha
"Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar processados (RPP) no item
"Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do
montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
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Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
 REALIZADAS

(b)

SALDO

(c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 575.550,00 -575.550,00

Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 575.550,00 -575.550,00

Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO

(h) = (d - e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 115.079,21 1.745,26 1.745,26 1.745,26 0,00 0,00 113.333,95

Despesas de Capital 115.079,21 1.745,26 1.745,26 1.745,26 0,00 0,00 113.333,95

Investimentos 115.079,21 1.745,26 1.745,26 1.745,26 0,00 0,00 113.333,95

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PAGAMENTOS
DE RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022

(i)
SALDO ATUAL

 (k) = (IIIi + IIIj)
2023

(j) = (Ib - (IIf + IIg))
0,00 573.804,74 573.804,74VALOR (III)

FONTE: Sistema e-Pública (1704-6198-745). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 16:11.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

a)

b)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28)

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
Até o bimestre

SALDO FINAL

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00
Provisões de PPP 0,00 0,00
Outros Passivos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00
Obrigações Contratuais 0,00 0,00
Riscos não Provisionados 0,00 0,00
Garantias Concedidas 0,00 0,00
Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

EXERCÍCIO
CORRENTE 2031203020282026DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

ANTERIOR 2024 2025 2027 2029 2032

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE
(I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE
/ RCL (%) (V) = (I / IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1710-2494-697). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 16:12.

 11 /RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023/Semestre Julho-Dezembro

R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência (a)

Valor % Sobre a RCL
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 29.374.667,95 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 400.000,00 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 28.974.667,95 -
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

4.635.946,87 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 4.172.352,18 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

2.028.226,76 7,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência (a)

FONTE: Sistema e-Pública (1359-9788-962). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 15:58.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma
vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 9 (LRF, art. 53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Salgado Filho

Período de referência: Janeiro a Dezembro 2023

Em Reais

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
 REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO

(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 282.820,42 -282.820,42

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO EXECUTADO

(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 14.377.031,94 9.722.406,314.654.625,63

Investimentos 14.029.159,47 9.712.326,604.316.832,87

Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

Amortização da Dívida 347.872,47 10.079,71337.792,76

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 14.377.031,94 9.722.406,314.654.625,63

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) (d - a) (f - c)(e - b)

14.377.031,94 4.371.805,21 10.005.226,73

FONTE: Sistema e-Pública (1591-2694-941). Unidade Responsável: . Data da emissão: 29/01/2024 e hora de emissão: 16:10.

Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III1

 Notas:
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